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Hipólito chama a atenção para o fato de não ouvir falar na 
convocação de deputados do Brasil. Se estes não forem convoca­
dos, diz ele. "ei rei será o soberano de ambos os reinos, mas eles 
serão os reinos desunidos de Portugal e do Brasil. [...] a diversi­
dade de instituições políticas, principalmente as essenciais, não 
pode deixar de ocasionar diversidade de caráter, de interesses e 
de máximas; e dois povos, ainda que sujeitos ao mesmo sobera­
no, colocados em tais circunstâncias, é impossível que continu­
em unidos por longo tempo". 

Mais adiante, diz considerar inútil a proposta do imperador rus­
so, no sentido de que as Cortes européias exijam do governo espa­
nhol uma desaprovação formal do modo pelo qual a Constituição 
de 1812 fora restabelecida. "Grande parte das instituições políti­
cas da Europa, derivadas do sistema feudal, são de todo incompa­
tíveis com os costumes e idéias do nosso século; e portanto não 
podem subsistir. Assim, ou os governos as hão de alterar por si 
mesmos, ou convulsões violentas, seja das tropas seja do povo, as 
derribarão, sempre que a ocasião se apresente." Tal não ocorreria 
se os governos se antecipassem, adaptando as instituições políti­
cas às mudanças dos costumes nas nações. Como ele mesmo lem­
bra no início do volume, "nossa intenção sempre tem sido, traçar a 
linha de limites, entre a correção dos abusos, e a total subversão 
da ordem es tabelec ida ; ainda que tenhamos contra nós os 
partidistas de ambos os extremos" 

No noticiário internacional, Hipólito ressalta a correspondên­
cia entre o governo de Buenos Aires e a França em torno do projeto 
de se criar na América espanhola uma monarquia encabeçada pelo 
príncipe de Luca, então com 18 anos e da família dos Bourbons. 
Por trás desse projeto estava o apetite do governo francês pelas 
províncias do Prata, o desejo dos aliados na Europa de sufocar as 
idéias republicanas da América e a necessidade de se opor aos 
interesses da Inglaterra na região. 

Dentre as novas publicações em Inglaterra, Hipólito mencio­
na a ironia da edição da Arte de Furtar do padre Antônio Vieira, 
dedicada a Targini, o tesoureiro de d. João VI. Também registra o 
lançamento das \otas sobre o Rio de Janeiro, de John Luccock, e 
da Mitologia Egípcia, de James Cowles Prichard. Anuncia ainda 
o aparecimento em Londres do jornal The Catholic Advocate, com 
o objetivo de "defender os interesses dos católicos na Inglaterra 
e Irlanda; no sentido de uma tolerância geral, a qual não tem 
sido até aqui atendida" 
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Na quarta parte nova os campos ara ; 
E se mais mundo houvera là chegara. 

CAMOF.N8, C. VII . O 1 4 . 

POLÍTICA. 

REYNO US1DO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Decreto de perdaõ aos desertores no Brazil. 

Constando na minha Real Presença pelas repetidas re­
presentaçoens dos Governadores e Capitães Generaes, e 
participaçoens dos Chefes dos corpos, as muitas de6er-
çoens que se commettem, esquecendo-se os soldados da 
honra e brio militar, e encontrando facilidade na passa­
gem de umas para outras provincias, e azylo em alguns 
districtos, sem que os Commandantes delles, e officiaes 
de ordenanças, e milícias cumpram com a obrigação que 
tem de OB prender, e remetter aos seus respectivos cor­
pos : hei por bem que em todas as Provincias do Brazil 
e observe exactamente a ley de seis de Abril de mil 
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settecentos sessenta e cinco; ficando sugeitos á condem» 
naçaõ dos vinte mil réis, e perda do posto os Capitães 
de ordenanças, quando forem também Commandantes 
do districto, ou qualquer outro official seja de ordenan­
ças, seja de milícias, que esteja exercitando o referido 
Commando do districto, aonde for encontrado, ou de­
clarar que esteve acolhido, qualquer desertor, No caso 
porém que o Commandante tenha dado parte ao Gover­
nador da Provincia, dos desertores que estão no seu dis­
tricto, por lhe ser necessário maior força para os pren­
der, nesse caso se deverá attender â escusa, como ella 
merecer, para o relevar da imposição das referidas pe­
nas : e quanto aos receptadores, se observará o que foi 
determinado por ordem minha na Portaria de onze de 
Julho de mil oitocentos e dezoito: e ordeno que esta de­
terminação principie a ter vigor três mezes depois que 
for publicada no Quartel General de cada Provincia; e 
durante este tempo concedo perdaõ da pena a todos os 
desertores que se apresentarem, os quaes voltarão a ser­
vir nos seus corpos; e aquelles que tiverem deserção an­
tiga, ou alguma justa causa de isenção, se me dará 
parte: Findo porém o referido prazo, se procederá na 
fôrma das sobredictas leys, impondo-se as penas estabe­
lecidas na ordenança de nove de Abril de mil oitocentos 
e cinco aos desertores da tropa de linha, e aos das milí­
cias as penas estabelecidas no parrafo duzentos e cinco 
do Regimento de vinte de Fevereiro de mil settecentos e 
oito. O Conselho Supremo militar o tenha assim enten­
dido, e o faça executar, expedindo as ordens necessá­
rias. Palácio do Rio-de-Janeiro, em dezenove de Janeiro 
de mil oitocentos e vinte. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 
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Decreto para os repairos das fortalezas. 

Sendo-me presente o grande trabalho, e despeza com 
que se tem reparado, e municiado as fortalezas ; e sendo 
necessário dar providencias sobre a sua conservação: 
addicionando os parrafos sessenta e cinco, sessenta e seis, 
sessenta e sette, e sessenta e oito do Regimento do Exer­
cito de vinte de Fevereiro de mil settecentos e oito, sou 
servido determinar: que os Governadores ou quasquer 
Officiaes Commandantes de praças, fortalezas ou batarias, 
sejam obrigados a fazer conservar em bom estado a ar­
tilheria, reparos, e palamenta pertencente á sua praça. 
Quando aconteça qualquer ruína nas muralhrs, quartéis, 
armazéns, estacadas, e semelhantes, que poderem logo 
fazer concertar pelos soldados artífices, ou por faxina, o 
deverão mandar fazer; e quando forem obras maiores, 
pedirão ao Governador da Provincia as ordens, e os 
meios para as mandarem apromptar, com a avaliação da 
despeza que for necessária. Todos os seis mezes faraõ 
pintar com composição as peças de ferro, e mais ferra­
gens, que fôr preciso resguardar do tempo; e pintar a 
oíeo, ou aicatroar todos os reparos, e madeiramentos, 
que se costumam assim resguasdar: e mandarão fazer a 
folha da despeza, que, sendo approvada pelo General, 
será paga pelas Junctas da Fazenda. Aonde for necessá­
rio fazer construir armazéns, ou telheiros ao pé das bata­
rias, para estarem em resguardo as peças, que naõ fo­
rem precisas nas mesmas batarias, mando que se con-
ertruaõ, no lugar que o Governador da Provincia destinar 
como mais próprio, e o commandante ficará obrigado á 
conservação, e ao resguardo das peças na forma declarada. 
O commandante, que for achado em culpa, ou omissão 
a este respeito, será removido do commando, e conforme 
o caso, terá a pena ao meu Real arbítrio. Nas fortalezas 
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aonde, ou por necessidade, ou por utilidade houver bata­
rias fluctuantes, ou barcas artilherias seraõ reputadas per­
tencerem ás mesmas fortalezas ; e o commandante será 
responsável pela sua conservação e resguardo, e se faraõ 
os telheiros necessários para esse fim. O que com tudo 
naõ impedirá a inspecçaõ, que a esse respeito deve haver 
pela repartição da Marinha. Para que sejaõ effectivas 
estas Providencias, hei por bem crear no Conselho 
Supremo Militar desta Corte uma Commissaõ Geral das 
fortalezas e postos de Guerra, que será exercitada por 
um dos conselheiros que eu nomear, o qual deverá ter a 
seu cargo a Inspecçaõ Geraldo Reyno do Brazil, ficando 
sempre em seu vigor a determinação do parrafo cento e 
sette do sobredicto Regimento, e mandará fazer pelos Of­
ficiaes, que proporá no Conselho; cada um dos quaes 
irá á Provincia, ou Districto que lhe fòr determinado, 
para fazer a inspecçaõ, e dará conta ao Conselheiro Com­
missario, o qual sem perda de tempo a fará presente no 
Conselho, e este me consultará com as observaçoens, 
que merecer, tanto para eu providenciar o que for neces­
sário, como para eu louvar ou punir os Commandantes. 
No Districto da Corte está inspecçaõ se fará todos os 
seis mezes, e na Provincia do Rio-de-Janeiro todos os 
annos. Nas mais províncias a inspecçaõ se fará pelo 
Commissario Geral todos os três annos, entretanto os 
Governadores das Provincias faraõ a que lhes pertence, 
pelo sobredicto parrafo cento e sette, cada seis mezes no 
Districto da respectiva Capital; e todos os annos na 
Provincia. Poderão ser nomeados quaesquer officiaes, e 
de qualquer Arma, attendendo-se somente, pararecahir a 
escolha, ao merecimento, intelligencia, e mais qualida­
des necessárias para o bom desempenho da Commissaõ, 
um ou mais para a mesma Provincia; sendo temporária 
a Commissüõ, e amovivel, como parecer ao Conselheiro 
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Commissario, e approvar o Conselho. Os Officiaes man­
dados pelo Commissario Geral teraõ os vencimentos no 
tempo de sua Commissaõ, que tem os officiaes Engenhei­
ros em commissaõ activa, e o Conselheiro Commisario 
vencerá uma gratificação de sessenta mil reis por mez, em 
quanto eu naõ mandar o contrario. O Conselho Supremo 
Militar o tenha assim entendido, e faça executar, expe-' 
dindo para esse effeito os despachos necessários. Pala-
lacio do Rio-de-Janeiro, em vinte e dois de Janeiro de 
mil oitocentos e vinte. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Decreto creando dous Escrivaens na Ouvidoria do Pará. 

Constando na Minha Real Presença que os negócios 
da ouvidoria Geral da comarca do Pará naõ tem o ne­
cessário e prompto expediente, que convém ao interesse 
publico, e particular dos meus fieis Vassallos habitantes 
daquella comarca, por haver um um só Escrivão para 
todas as dependências da referida ouvidoria, que sendo 
muitas, complicadas e laboriosas naõ pode bastar para as 
expedir, retardando-se por estes motivos os processos e 
mais negócios, que tem crescido com o augmento da 
povoaçaõ e riqueza: e convindo atalhar e prover de re­
médio estes inconvenientes, e estorvos do bem do meu 
Real Serviço, e proveito das partes: hei por bem crear 
mais dous officiaes de escrivão da mencionada Ouvidoria 
Geral do Pará ; e ordenar que entre os três se repartam 
por distribuição regular na fôrma da Ley do Reyno todos 
os processos eiveis e crimes e cartas de seguro; ficando 
privativos doprimieiro, os negócios da Policia, Juncta de 
Justiça e degradados; do segundo tudo que pertencer ao 
Juizo dos feitos da Coroa, Fazenda, e Fisco Real; e ao 
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terceiro a décima do bairro da Campina, e carta de 
usanças com os processos respectivos. A Meza do De­
sembargo do Paço o tenha assim entendido e faça exe­
cutar com os despachos necessários. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, em quatro de Janeiro de mil 
oitocentos e vinte. 

Com a rubrica d* El Rey nosso Senhor. 

Decreto por que se estabelece uma Alfândega na cidade 
do Natal. 

Tendo pelo meu Decreto da data deste mandado es­
tabelecer uma alfândega na cidade do Natal, capital da 
Provincia do Rio Grande do Norte, para que os habi­
tantes delia, gozando da franqueza do commercio, que 
tenho concedido a este Reyno, possam directamente com-
commerciar com todos os povos, meus vassallos, ou es­
trangeiros: e convindo dar providencias para que pela 
má fé, e dólo de alguns se naõ perca a reputação da boa 
qualidade do Algodão, da mesma Provincia, e se naõ 
diminua consequentemente a sua extracçaõ: hei por 
bem crear na mesma cidade uma casa de inspecçaõ para 
o exame do Algodão, que for exportado do Porto da 
mesma Cidade, a qual se regulará pela de Pernambuco, e 
observará o que for determinado para a regulação desta. 
A Real Juncta do Commercio, Agricultura Fabricas, 
e Navegação deste Reyno, e Dominios Ultramarinos 
o tenha assim entendido, e faça executar com os despa­
chos necessários. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, em três de Fevereiro de 
mil oitocentos e vinte. 

Com a Rubrica d' El Rey Nosso Senhor. 
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Decreto sobre as pessoas, que podem ser cadetes. 

" Tomando em consideração os repetidos requerimen­
tos, que tem subido á Minha Real Presença, a pedirem 
o ser reconhecidos Cadetes pessoas, que ainda que mere­
cem a Minha Real Attençaõ, naõ se acham com tudo nas 
circumstancias da ley : sou servido, que os filhos de offi­
ciaes de patente das tropas de linha do exercito do 
Brazil, ou de pessoas condecoradas com o habito de al­
guma das ordens, possaõ ser admittidos como segundos 
Cadetes; e os de outras pessoas, que tiverem alguma con­
sideração civil, ou pelos seus empregos, ou pelos seus 
cabedaes, se possam admittir nos Corpos de linha como 
soldados particulares. E hei outrosim por bem que nos 
Corpos de milícias possam também haver praças de sol­
dados particulares para aquellas pessoas que pelos seus 
bens, ou por outros respeitos mereçam essa consideração. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, e 
o faça executar, expedindo para esse effeito os depachos 
necessários. Palácio do Rio-de-Janeiro em quatro de 
Fevereiro de mil oitocentos e vinte. 

Com a Rubrica de Sua Majestade." 

V O L . XXV. N°. 145 . 
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BUENOS-AYRES. 

Processo original justificativo, contra os réos accusados 
de Alta Traição no Congresso e Directorio, mandados 
julgar pelo artigo scptimo do Tractado de Paz, assig-
nado por este Governo com os Chefes das Forças Fede-
raes de Sancta Fé e Banda Oriental, em 23 de Feve­
reiro do corrente anno de 1820. 

Buenos-Ayres, na Imprensa de Alvares. 

Nota. 

Este processo comprehende somente o que he relativo 
ao delicto de alta traição, de que he accusado o Con­
gresso e Directorio. Por peças separadas se daraõ os 
que devem formar-se particularmente sobre a ultima re­
belião, roubos públicos, e queixas particulares, que oc-
currêram. 

O Governo ao Povo. 

Cidadãos!—Nada teríamos adiantado como glorioso 
golpe, que se acaba de dar aos traidores assassinos do 
paiz e de seus filhos, se o novo Governo marchasse pe­
las mesmas sanguinárias pizadas de sua tyrannia. Longe 
de nós esses dias de sangue, e de lucto para tantas famí­
lias beneméritas, em que a vida, a honra e a segurança 
dos mais recommendaveis cidadãos, se viram sugeitas á 
mais espantosa espionagem de delatores assalariados, e 
ao despejo e vingança de traidores e assassinos, que ti­
nham jurado, em seus conselhos secretos, inutilizar o 
sangue derramado em dez annos de uma lucta tam glori­
osa á liberdade, sacrificando junctamente com seus de-
fenores todas as mais desgraçadas geraçoens, que tem 
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compromettidas, aos pérfidos proveitos de sua baixa 
ambição. 

O Governo se vio desgraçadamente obrigado a descar­
regar sobre estes criminosos os primeiros inevitáveis 
golpes de seu poder: e ainda que a magnitude e publici­
dade de seus crimes parece que o authorizávam a come­
çar por seu castigo e acabar pelo processo que o justifi­
casse, he necessário que o nosso comportamento para 
com elles, se deve causar a amargura de suas infelizes 
famílias, de que elles mesmos se esqueceram quando os 
comettêram, possa pelo menos inspirar a todos os habi­
tantes uma absoluta segurança e confiança no império 
das leys, que foi até agora desconhecido, e suífocado 
pelo poder arbitrário destes desnaturalizados. 

Para este fim, cidadãos, ordenou o Governo que os 
accusados se puzessem ante a ley, para que respondam 
por ella aos povos de suas confianças. Naõ se pôde o 
mesmo Governo dispensar de prover á sua segurauça, 
nem permittir que se illudisse a justiça, com descrédito 
da authoridade. Brevemente se apresentará à vossa vista 
o tribunal respeitável, que deve conhecer deste delicado 
negocio. Mas entretanto está ja aberto o juizo publico, 
sobre que deve recair sua decisaõ; e o Governo quer que 
seja tam publico e conspicuo, como o foram os delictos, 
que condiga com a magnitude dos crimes que se julgam, 
com o character dos delinqüentes, com o interesse e dig­
nidade dos povos aggravados e com a justificada impar­
cialidade com que se propoz marcar seus procedimentos. 

A justiça naõ necessita reserva alguma; e a sua pu­
blicidade naõ se consulta, publicando uma sentença, que 
se desse sobre processos misteriosos einquisitoriaes, com 
que tantas vezes se tem sacrificado a innocencia. Os 
réos seraõ accusados publicamente, com os documentos 

justificativos de seus crimes: estes teraõ toda a authenti-
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cidade prescripta pela mais escrupulosa legislação: suas 
excepçoens e defezas se copiarão com fidelidade; cada 
cidadão será informado diariamente, pela imprensa, de 
todos os passos da causa; e cada um, com o processo 
na maõ, pronunciará em sua casa, com liberdade e co­
nhecimento, antes que os juizes dem sua sentença. En­
tretanto o Governo, com todos estes documentos, redu­
zirá a sua política a dizer ás naçoens do universo, que 
nos observam—Vede e julgai. 

Os amigos, os parentes, os subalternos, os honrados 
partidistas da liberdade, que tantas vezes ouviram jurar 
estes homens por uma honra que naõ tinham, e pelo 
mais sagrado da terra, que naõ havia tractado existente 
com a Corte do Brazil ^ Como éra fácil penetrar a cap-
ciosidade desta linguagem ? { como creria alguém, que 
eram tam impudentes ? <; nem que complicidade se lhes 
pôde arguir em tam pérfidos desígnios ? Deseancai, cida­
dãos, nestas justas consideraçoens de um Governo libe­
ral : e estai certos de que o rayo da justiça só ameaça e 
só cairá sobre os authores de vossos males. Buenos-
Ayres 14 de Março de 1820. 

M A N U E L D E S A R H A T E A . 

Auto de Cabeça de Processo. 

D. Manuel de Sarratea, Governador desta Provincia 
de Buenos-Ayres. 

Por quanto, pelo artigo septimo do Tractado de Paz e 
Aliiança, concluído entre este Governo e os de Sancta-Fé 
e Entre Rios, aos 23 de Fevereiro ultimo, se estipulou, 
entre outras cousas, sugeitar a um juizo publico todos os 
indivíduos da precedente Administração, no qual, julga­
dos solemnemente pelos excessos de que se acc usara, fi-


